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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.07.28.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e lt/embros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0369/2023, de 26 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo nllOn
DESCONTO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de
1411212006, Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
2110611993, além das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site
https //bl lcom p ras.com.

2, PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis (perímetro Juazeiro do Norte) destinados
à frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes
integrantes deste edital.

2.0 DO AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.qr/!icitacoes; wwwjuazeirgdonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com,
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1, lNíClo DO ACOLHIMENÍÔ DAS PROPOSTAS: 01 de agosto de 2023,às 09:00 horas,
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de agosto de2023, às 09:00 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de agosto de2023,às 09:30 horas.
3.4. REFERÊruCn DE TEMPO:Paratodas as referências deiempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 pA sEpE DA ENT|DADE RESPONSÁVEL PELA L|CITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.
4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: ô3,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

abaixo:

6.0 pA PARTTCTPAçÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6,1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.4.1. Somente poderão paÉicipar deste certame licitatório os interessados que possuirem

instalações, equipamentos e condições de armazenamento e distribuição/fornecimento de

combustíveis, no perímetro urbano do Município de Juazeiro do Norte/CE, dentro das exigências do

Orgão de Fiscalização Federal - Agência Nacionalde Petróleo'ANP (Lotes 1 e2l.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçâo, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS,

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006

trr: , rr.rrr q,i,r,,i;rr., i,r., ,r.4rr - ].i;fi'il;li', l,-li;f:l lir:,:-; - l-i-i'

Oroão o Proieto/Atividade Elemento de Despesa
12 01 04.1 22.0003.2. 1 03. 0000 3.3.90.30.00
't7 01 I 8.1 22.0003.2.1 24. 0000 3.3.90.30.00

04 01 04.1 24.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00

20 01 04.1 22.0003.2. I 28.0000 3.3.90.30.00
02 01 04.'t 22.0003.2.002.0000 3.3.90.30.00
19 I t'1 06. 1 22.0003.2. 1 27. 0000 3.3.90.30.00

23 01 04.1 22.0003.2. 1 34.0000 3.3.90.30.00
10 01 20.'t 22.0003.2.095.0000 3.3.90.30.00

13 01 1 3.1 22.0003.2.1 08. 0000 3.3.90.30.00

08 01 08.1 22.0003.2.055. 0000 3.3.90.30.00

07 01 1 2.1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

07 01 12.361.0023.2.044.0000 3.3.90.30.00

07 01 1 2.36 1 .0023.2.046. 0000 3.3.90.30.00

05 )1 04.'t 22.0003.2.009. 0000 3.3.90.30.00

11 1 04.'t 22.0003.2. í 00.0000 3.3.90.30.00

14 01 04.122.0003.2. 1 1 3.0000 3.3.90.30.00

09 01 I 8.1 22.0003.2.086. 0000 3.3.90.30.00

06 01 10.1 22.0003.2.01 2.0000 3.3.90.30.00
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6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1. Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. eue tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.g. Servióor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Emprásas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

z.o. oR ronul oe pneSCUrNÇÂO OI PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ9

iar,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçoesdo
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital' Com

relaçáo à proposta inicial, basta que a rnesrna seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto

ofer[ado e seus respectivos percentuais de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7,1.1, Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e óspecificaçqo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

nrurxo í - TEnuo DE'REFERÊuctn d'este Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do

produto/combustível;

b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);

.j Prrro de validade da proposta, que não poderá ser inferior a.60 (sessenta) dias'

l'.5. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento cliferenciado da Lói Complementar n'.123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.

7,ô. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do

pregã0, ficando responsável peio ônus decorreÀte da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

z.A. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o qr. ro*rnte oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,
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7.9, Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores proposios estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos/combustíveis,

2.t2. Os preços/percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exciusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllóompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTU RA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) íará as

mesmas, Caso ocona alguma desclassificaçá0, deve

devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

,rá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'
g.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor do fornecimento

dos produtos/combustíveis,
g.2.4 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, inclusive

em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
g,3. O sistema ordenará-automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que:

g.4.1 - Forem elaboradas em áesacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou clefeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivó legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
g.S, O sisiema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@ícioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3'3,quando,então,os
licitantes podãrão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.paraefeito de lances, será consiclerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote'

ó,ã.r, Àrer.rÇÃo LICITANTES: Tendo em vista que a Íorma de julgamento é ma]o1 desconto, os'lances

derrerão ser efetuados em % (porcentagem) e em ordem crescente. Exemplos: 0,05 (zero vírgula zero

rinro por cento); 0,50 (zero'vírgula õinquenta por cento); 1,45 (uma vírgula quarenta e cinco por

centos); 4,00 (quatro por cento) e assim sucessivamente.
g.z.z. Áirr,rçÃo ttcÉnNTES: ô1s) vato(es) de referêncla (valor em R$ estimado a ser gasto para o lote)

náo sera(ão) utilizado(s) .oro prràretro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).

g,2.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante. I
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g.2.4. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio,

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior

lance (percentual de desconto) registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a)

nem aos demais particiPantes.
g.4, No caso de áesconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decoirer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

b.+.t, Orando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado pa,a a divulgação'

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

g.S. O modo de disputa adotado paia este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

g,5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.S,2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com valores ató

tOrZ, lOez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minuto§, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo'
g.s,a. úa ausêncía de, no mínimo, 3 (irês) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

mêlhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

g.S,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em orde.m

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lance final e iechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5'

g.S.Z. tta hipotese de não í"raver'licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

par-a habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5'6.

g.6, Após a etapa de enrrio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os val_ores da primeira co.locada,

se esta for empiesa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemen lar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015'

9.7. Neãsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que_se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

.rprhOà. com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g,g. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

(percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oÍerta da primeira

colocada, no prazo Oe áte 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto. 
/
t
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9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
poíe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

-o.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abertc e fechado,
9.12..0 sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LTCTTANTE ARREMATANTE E pA NEGOCTAÇÂO pA PROPOSTA
10,1. Enberradà a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no piazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance oÍertado após a negociação referida no item 10.1 deste
edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema elelrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

íí.0 OA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao nraior desconto

ofertado, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do

licitante citado na documentação de habilitaçã0, enr linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas e com as especificações, quantitativos, devendo ser indicâda a marca e/ou fabricante do
produto/combustívele demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentaçâo da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassifi cação da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,
11.4. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

,{
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12.0 pA HABTLTTAÇÀO

12.1. 0S DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da tJnião;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonshações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser attralizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petroleo - ANP, atestando que a

licitante pode exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da

Resolução ANP n0 41,de 06 de novembro de 2013, com validade para a data do Certame, ou Cocumento

equivalente;

r) Licença de instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual

do tvleio Ambiente - SEtvIACE;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitjdos há, no máximo, 90

iy. L,eãi: Slilpaic, TrD l;:riÍi' l-c ali*ar, L;:ii,;a 5ii:; - (-Êiir Ü-3.1'lÜ-lJii' l::ilartr'o,.:{, iir.ii-ii - i-i: - r::,rir
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(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçoes.

Observação: 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o Vazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critório de MAIOR DESCONTO, observado o
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, ou a média

de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada EM LOTE, sendo os valores de percentual ofertados registrados em ata.

14.1.2. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade à a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1.3. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance ao melhor lance registrado, para, no prazo de

05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preíerência.

í5. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassiíicadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
/
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16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçóes,

16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8, Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pÚblica,

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência cle manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5, A decisão em grau cle recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

í8. DA ICACÃO E DA H LOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18:2. Ahomologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem tlesta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deccrrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita. 
Ifft
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18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qualestarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇQES ADMINISTRATIVAS
19.1. 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiÚer a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da ptrnição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auloridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19,2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções forneciCas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total clo exercício, por infração a quaiquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste ihciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedinrento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, delpois do ressarcinrento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à anrpla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias (rteis para as sanções previstas nos incisos l, il e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19,5. As sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar.com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19,6, As sançõÇs previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prevr.a do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19,7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8, As sanções previstas no item 19,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato ser'á exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assihar ó contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiíicaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação êstão definidas no Anexo lV - lvlinuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS

21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de cÍício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização olt reembolso,

21,2, Ê facultacla ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinbda a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveiiam constar originariamente na proposta e na documentação de

21.3. O'descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

àssolicitaçÓesensejaráDESCLASSlFlcAÇÃooulNABlLlTAÇÃ0'
21.4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
Zt.-S, tta contagem dos prazos estabelecictos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimentol Os prazos estabelecidos nesle edital se iniciam e se vencem scrmente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os lieitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0, 
/
(
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21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo cie

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0,

21.10. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

prctocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.1i. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microernpresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Cornplernentar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamehto no art. 299 do Codi§o Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como nâo apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou §eu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

pioposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXC I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Ennpregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Júazeiro do Norte/CE, 28 de julho de 2023.

ido de Lira

P Oficialdo Município
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TERMO DE REFERÊNCIA

I . OBJETo DA CoNTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencentes ao município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste
Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E D0 CRíTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a.aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, errespecial as disposições do Decreto
Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que
determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à
espécie,

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO (POR LOTE), observando
todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos,
1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os mesmos registrados em Ata, pelo percentual aplicado de
cada item.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 - DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o regular fornecimento de combustíveis aos veículos pertencentes a esta secretaria,
promovendo assim maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos administrativos.
2,2.DO PERiMETRO

2.2,1 . PERíMETRO JUAZEIOR DO NORTE
2,2.1.1. O Município de Juazeiro/CE dispÕe em sua estrutura organizacional de diversas Secretarias, cujos
serviços são realizados visando ao atendimento ao interesse público, para tanto, no desenvolvimento desses
serviços, deverá haver deslocamentos de servidores aos diversos órgãos que compõem as secretarias e que
estão sediados em diversos pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços externos.
Desse modo, é imprescindível o fornecimento de combustível com vistas ao atendimento das necessidades
de abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas oficiais e locados, visando o cumprimento de
suas atividades Íinalísticas e administrativas.

2.3. DA LOCALTZAçÃO CeOCnRHCn
2,3,1- PERIMETRO JUAZEIRO DO NORTE. SEDE DO MUNICIPIO
2.3.'1.1 - A exigência referente à Íutura contratada possuir equipamentos e instalaçoes na sede do Município
de Juazeiro do Nortei0E, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o
Município, pois, se a distância entre a sede e o local do abastecimento for maior que a determinada, a
vantagem do "menor preç0" ficará prejudicada em razáo do aumento do custo com o deslocamento dos
veículos. Por fim, ressaltamos que a limitação geográfica, in casu, mostra-se razoável e é justificada
especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para o
abastecimento de combustíveis, em outros municípios, mesmo que vizinhos, comprometeriam a
economicidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público

k3 - DAS ESPECIFICAçÔES, QUANTTDADES E VALORES
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3.1 . A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/combustíveis conforme descrição na planilha

abaixo:

3.2 . 0s quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não conÍigura responsabilidade do Município de

Juazeiro do Norte/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade de cada

unidade gestora/secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de

consumo.

3.3 . 0 valor global estimado para a futura contratação e de R$ 2.230.900,00 (dois milhoes duzentos e trinta

mil e novecentos reais) obtido através do preço MEDIO da tabela vigente, praticado no Município de Juazeiro

do Norte/CE para os lotes 01 e 02, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, através do site:

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-
precos-de-com bustiveis-u !ti mas-semanas-pesqu isadas,

4. DO PREçO UNlTÁRo D0 CoMBUSTíVEL A SER PAGO

PERÍMETRO JUAZEIRO DO NORTE

4.1 . O preço unitário de cada tipo de combustível que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE pagará será o
preço médio da tabela vigente, praticado no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, divulgado pela ANP -

Agência Nacional de Petróleo, através do site: www.preco.anp.gov.br, deduzido do percentual de desconto

ofertado na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (duas) casas decimais, conÍorme exemplo:

Lote : Lote 01 - Gasollna Comum
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Gasolina comum 118250 5.44 643.280,00

Total 643.280,00

Lote : Lote 02 - Diesel (tipo S-10)
Item Especlficação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado I Valor Tota
0001 óleo diesel tipo S-10 L 326000 4,87 | 1.587.620,0r

Combustlvel

uazeiro do Norte/CE

Desconlo percentual ofertado (Licitante Vencedor): 3% (três) por cento.

Valor unitário '3o/o = 6

A

0BS: 0 arredondamenlo a maior ou a menor será realizado da seguinte Íorma:

No caso do preço unitário (preço médio ANP praticado no MunicÍpio de Juazeiro

do Norte/CE), após a dedução do percentual de desconto, resultar em um valor

com mais de 2 (duas) casas decimais, o mesmo será anedondado, levandose em

consideração o seguinte:

| - Anedondamento a menor: Quando o número da 3" (terceira) casa decimal for
igual ou inferior a 5 (cinco). Exemplo: R$ 6,724, será anedondado para R$ 6,72.

ll - Anedondamento a maiol: Quando o número da 3' (terceira) casa decimal for
superior a 5 (cinco). Extgr6tô: R$ 6]28,rerá arredondaào para it$ 0,23. I

N-
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4.2 - Os preÇos unitários poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçâo do preço médio dos
combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site:
hffps://www.qov.br/anp/phbr/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento.de.
precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
4.2.1 - Caso a última pesquisa divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis -
ANP não contemple preços válidos suficientes (no mínimo três), para o cálculo da media de preços dos
combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte ou em caso de indisponibilidade do portal de
divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo - ANP, o levantamento será realizado pelo Setor
de Compras e Serviços do Município e enviada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida
justificativa,

4.3 - No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tariÍas, Íretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste conkato, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.
4,4 - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTiVEIS
6.1 - 0 fornecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após
a assinatura do CONTRATO.
6.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

6.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oflciais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas,

6.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
6.5 - O combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,
6.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
6.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
6.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sançôes previstas no contrato,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

7.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos ro Municipal, previstos

X

seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

io, nô 17,1t) - 1ô andar, Lagoa Secn - C§P: 63 -CE-

ntff
Av Sn

h-ma i I : cplCtüi uazei ro.(e 
" 1;§v

do

T

.ç;ov.br

w



''!.,t.i0DE
F'rthaESTADO DO CEAú

PREFHITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE
ÇNPJr 07.§74.08210001-14

Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
12 01 04. 1 22.0003.2.1 03. 0000 3.3.90.30.00
17 01 1 8. 1 22.0003.2.1 24. 0000 3.3.90.30.00
04 01 04.124.0003.2.008.0000 3.3.90.30.00
20 01 04. 1 22.0003.2.1 28. 0000 3.3.90.30.00
02 01 04.'t 22.0003.2.002. 0000 3.3.90.30.00
19 01 06.'t 22.0003.2.r 27.0000 3.3.90.30.00
23 01 04.'t 22.0003.2. I 34. 0000 3.3.90.30.00
't0 01 20. 1 22.0003.2.095. 0000 3.3.90.30.00
13 01 I 3122.0003.2.1 08. 0000 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22,0003.2.055.0000 3.3.90.30.00
07 01 I 2. I 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

7 01 12.36'.t .0023.2.044.0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2.36 1 .0023.2.046. 0000 3.3.90.30.00
05 01 04.'t 22.0003.2.009. 0000 3.3.90.30.00
11 01 04.'t 22.0003.2. 1 00. 0000 3.3.90.30.00
14 01 04. 122.0003.2.1 1 3. 0000 3.3.90.30.00
)9 01 't 8.'t 22.0003.2.086. 0000 3.3.90.30.00

I 01 1 0.1 22.0003.2.01 2.0000 3.3.90.30.00

8. DO PAGAMENTO
8.í - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas às

requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)dias.

8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I . DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do Contrato obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório, deste Termo de Referência e do

futuro Contrato;

9|1.2 . Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto do Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

9.1.3 . Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto do Contrato;

9.1.6. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666i93, alterada e consolidada.

10. oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

10.í - A Contratante obrigar-se-á a:

í0.1.1 - Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
prazos.

10.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, Secretaria/Fundo Municipal

Norte -
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10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í1 . DAS SANçÔES
1í.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações.

11.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

11.2.1- Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou eÍrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

12-OARESCISÃO
12,1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem onus para ambas as partes,

í3. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
13.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,

13.2 . A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa Íísica ou jurÍdica contratada, com as atribuiçóes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.66ô/1993.

13.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e de conformidade com o art, 70, da Lei

Snmpaicl, no l"74tl - Lo anclâr, Lagoa Seca ^ C[P: 63 -CE

k

8.666/1
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14. DTSPOSTçOES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0,

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE -)8 o, <lÜLl-10 aeb)3 .

de Lima

Municipal de Saúde

Secrehria

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

Controladoria e Ouvidoria Genal do Município

José Moura Neto

0rdenador Despesas
SecÍeEria Municipal de Finanças

PereiÍa de Lima

de Despesas
Secretaria Municipal

José Marh Neto

Sesetsria de lnfraesfutura

José Júnior

Secrehria

THH#HÊ,sjj';: e

Wr*al" l, »riaÀ'*'

a__+

Marcelo de Sousa Pinheirc
Ordenador de Despssas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

Lopes Pereira

Ordenador de
Secrebria Esprte e Juvenfude

Jozimar Santos José Silva
Ordenador de Despesas

Deparbmento Municipal de Trânsito

Francism Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secrehria Municipal de Administração

Âv. Leão Sarnpain, rre 1748 - la andâr, Lagoa Sec*a - CEP; 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 "
E-mail : cpltQ)juazeirn.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.ç;ov.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

Pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666i93 e Lei no 1O,S2O12OO2, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EletrÔnico n0

2023.07.28.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de combustíveis (perímetro Juazeiro do Norte) destinados à frota de veículos e máquinas

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo'

Lote 01 - Comum

02 - óteo

Valor Total da Proposta: R$ ...,.

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ...............,.

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ....

À" Lãa" {i,',rr;a;l,,ítr'{ir :l'ãÁtur, iur* 4..,
i*-rr'l;,i il : .::ll (ijtia;ütr0.lí1. q()

Carimbo e Assinatura do Proponente

- i.l-ii. ii.J.it:lt-,-,i.rü - it.r;;lt'it'i: c* i'',li:iiÊ - r..i,' ilrr;: i1)'1).1 ivt-ii.il': -
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Item Especificação Und Marca Quant
Valor Estimado da

contratação
Percentual de
desconto %

0001 Gasolina comum L 1 18.250 R$ 643.280,00

Item Especificação Und Marca Quant
Valor Estimado da

contrataÇão
Percentual de
desconto %

0001 õteo Oieset tipo S-10 L 326.000 RS 1.s87.620,00



Pregão Eletrônico No 2023.07.28.2

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.70 DA

coNsTlrulÇÃo DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

f; Si'Éhi 1il' :^r,,.; il Fll r'. ri
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ANEXO lII

....,!,!!..,, inscrita no CNPJ sob o no

, DECLARA, sob as Penas da lei, Para

A empresa ..,.

situada na ..,

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a Presente.

Local, Data e Assinatura

F:,lha No
C0ii:l r1ü
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Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de

e do outro Para o

fim que nele se declara,

o Muillciplo DE JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de "....'.""""""""""""', neste

ato representada(o) por seu(sua) ordenado(a) de Despe_sas, o(a) s(a). .......i..,,,:......

residente e domiciliad'o(a) na biOáoe de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

CNpJ/MF sob o n.o e CGF sob o no neste ato representada pelo(a)

s(a). ,,........ ,, portado(a) do cPF no ......,........ ,,.,, apenas denominada de

CôúfnnrlDA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçã0, na modalidade

pregão no 2023;,37.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8,666/93 e da Lei n" 10'520/02, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes'

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregâo no 2023.07.28.2,de acordo com a Lei n" 8'666/93 e Lei n'

10.520t02, devidamente homologado pelo(a) S(a). ' ....." "', Ordenado(a) de Despesas

do(a) ,,,....,,,.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis (perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIO EcoNÔMrcO-FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratual tem o valor giobal estimado em R$ .,,,,,,....,..,...,,,,,., com percentual de desconto ofertado

pela C9úTRATADA de .....y0 (...-... por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos

f rodutos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

bO1fnnfnDA, considerando as disposiçÕes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O percentual de desconto, ofeiecidô na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (perÍmetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço' ,edio dor combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do petróleo - ANp, qu. s.râo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município'

3.3.í . Em caso de indispônibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANp, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do [íunicípio a contratada de forma oficial ou coneio eletrÔnico, com a devida justificativa'

3.4. poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e.a

retribuição da Administração para a justa'remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

.qrifiOrio economico-financeiio iniciál do conúato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis

Av. i-eãl 5en.;leir-r. nr ir'i*- .l ':';tiirl;:'. i..;:l:r.;: li:;-,: - i.i:.i'}: ô ir'r-, ,.11, lll;ri.;,' ili.. - i:r':i:t. I l' iilli i (.r!-', rt: l
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porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãá torç, maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, os, tncisolt, alínea "d" oá lei ó.ooo/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente lnstrumento terá vigência ate ....,,....,,....,,...., a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fcrnecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUTNTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVEIS

S.1 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar clisponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apÓs a

assinatura do CONTRATO.

5.2 - o abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proPosta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)hgo!,

s.4 - O combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

pr.irnç, de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimentá pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

bOrufnnfnDA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.g - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

provioenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

ãpos o recebimento da formalização de descontinuidade dos ierviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

ii : o pagamento dãs produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidás ãs requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor cômpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
g.1 - A Contratada para fornecer os pródutos/combustiveis, objeto do presente C_ontrato obrigar'se-á a:

g.,1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

a.t.z - Responsaõilizar-se pela perfóição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

iásponsavet 
'por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
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g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execuÇão

ào óujrto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

g.,1.5 - Fornecer com prestáza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;,

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condlçÕes contiatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.i - Exigir o fief cumõrimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestaçâo do

fornecimento e o cumprimento dos prazos,
g.1.2 -Notificar a COfrffúfADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.
g.,1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

g.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

ioJ: À-;;;tááü totat ou parciatmente inadimptente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações'

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1.0,s% (cincodécimos porcentoj pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), sobre o valorda

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s)'

10.2.2.2. 20% (vinte por õentoj iobre o vaior total faturado no. mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 . Suspensão temforaria do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4'- Declaração dá iniOoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

l l.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - Onão cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará auto-maticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa pievista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde iá os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

iffit:ttJtttlJffiljo'.ontrato é rescindívet ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2.lnadimplência dl qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1,1.3.3 . Acerto ., .ornur'acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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11.3.4- No caso de não cumprimento de qualquerdas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

l2.i - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIilIA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

l5.l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, ...,,..,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2) CPF
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Pooen ExBcutlvo MuNlcpal

c0i
F:,iha No

*,,.1.;(l 
DÉ

v

PoRTARIA N',0369, DE 19 DE ABRILDEa0a1

Dispõc sobte a clesignação dos servitlores públicos que

exetcetão funçi>cs cotrelatas à Comissã<l Pcrmanetrte

cle Licit.nçâo perante Processos Licitatótios e Contratos

r\clmiuistmtivos funclamettttdos na Lci rru B'(166, de 21

de junho de 1993.

oPREEEIToDoMUNICIPIoDBJUAZEIRoDoNoRTE,l1otl$o
cle suas atribúções cepfcriclas pelo Àrt. 72, irrcisos VII c ÍX, cla Lei Orgânica h4rrnicipal, clc 05 cle al>dl

de 1990;

CoNSIDERANTTo a"s clisp<,rsiç:ôes cla I-ei conlplenlettt'at tt" 136, de 23 clc:

ruarço cle 2023, que in.stirui a Cenu:al cle Conrpras do lvlunicÍpio cle-Junzeiro clo Nortc, alteratrclo a r:eclaçâc>

clos par.ágtafo s lu e 2o do Árt. 6"R, cla Lei Complementat' rlo 172, de 05 de ir'rllro ie 2017 , errr atenção à

Lrci Fedcrnl n" 14.133, de 1" «le abril cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do I)ecrcto n" 835, clc 1B clc abril clc 2023, o «irral

disciplirra a ntuação cla Ccntral cle Compras ern Processos Licitatórios e ettr C<>ntratos Áúuinisuatir'os

fundamentados na Lei rr" 8,666. cte 21 de iunho de 1993;

RESOLVE;

Ârt. 10 - r)ESIGNAR os scrviclorcs públicos abaixo iflclicados' Par:a

desempenharern ,.rs furuções couelatas à Comissiro Perrnanente de Licitação PerltÍlte liroccssi:s

I..,iciratórios c conuaros Âclministrativos funclametrtados na Lei no 8.(166, cle 21 cle iunho dc 1993, nos

rnoldes adiante clelinearlosl 
:

l. - Fica conceclido poclcres acliciorrais, ctrr caráter exc-cPcir:trtl, à srn. IÀRA

PEREIRÂ DE SOUSA, scfl,iclota pública rnuúcipal, itrvcstida no catgo dc ptovlmerrto cfrl cotnissào

cle A6;ente de contrataçcjes cla central cle conrpras do Município, integlante da csuttttlta orgnnizacional

cla Ssc,rctaria tvlugicipaicle Àclministurção (SIJ,ÂD), para exerccr a frrnção rle PREGOEIRO OFICIAL

da Comissão cle ljcitação nr:s llrocessos ücitatórios fun«lanrentndos tra Lci no 8.6(16, de 21 dc jurrho c1e

1993;

II - Fica conccdiclo poclcrcs aclicionais, cnr catátet exccl:ciotral, no Sr:' I'EDIIO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, serviclor: púbüco uruniciPal, investiclo no carlí) cle 1>rovfuaetrt<>

eur cornissào cle .Agente de Contratzrçõer cla Cenual de Com;lras do Murricípicl, i.tttcgtante tla esil:r'ttut:lt

orgnrrizacional cla Secretaria tv{unicipal cle z\clm.inistraçã«: (SEAr)), para cxefcer: a ftrrtção cle

PREGOEIRO OFICIÂL cla Cr:missão cle L,icitação nos Proccssos l-jcitatórios frrnclamenlaclos n:r l'ci

rro 8.(r(r(r, de27 dc iunho clc 1993;

Prrláclo José Ger:,rldo cln Cruz, Pri\:rr f)h'cerr Flguch'.«lo, s/rr, balrto

CEP 61.010{]0(1, Juarclro do Norte/CE, fone (88) 356(r'1067

. ':,



RePún Ltcn FnonnatlÀ Do Bn'ess'

ESTÀDO OO CBENÁ

MuNrcÍPIo DEJuÁzEIRo no NotttB
Execu'rryo Mut'llctPll

ce?,i1Ê') ilDE

F,:lha Nc

Pooen

III ljice concedido Podctes acliciorrais, em carárer excepcionali n«r St'

WANDSON DE FREITÀS PIIREIITA, servidot público rnunicfual" invesüclo no cârgo clc provimetrto

enr comissão cle r\gente de C«rntutações da Cenual de ComPlas do MunicíPio, integfantc da estÍtttuta

orgânlzâctonal cla Sectetaria MtrniciPal de r\dminisuação (SEÂI)), para exe':cer â ftruçã«: de

PRESIDEN'I'E da Conrissão cle [,icitação nr:s Processos Licitatórios futrcl amentn cl o s na Lei no 8.66ír,

cle 21 de iunho de 1993;

IV - I'rica concec{iclo podetes aclicionais' em carátet excepciottal' à Sla' ANÀ

REGIÀ Dos sAr\rros pINTo, scrvic{r>ra púbtica municipal, invesricra Íro câr:ÍIo clcr pr:ovimeuto etn

c.rnissão dc Mcmtrro cle h)q,ipe «le r\poio cre Licitaçôes cra centrar c{c. con:pras cr. Municipio, i*tcgrarttc

cla esuutura 
'rga,izaciorral 

cl* secre.taila Mtrnicipnl .c Administração (sE^r\I)), pata exe':cer a ftrrtção clc

MEMBI.. cla .onr.Lssão cle ljcitação nos Irroce**os ljcitat<iri.s f.ndanre,tad,s na ['ci no 8'(r(ró' de 21

'\-/ cle iunho de 19931

v _ Irica ço*cedicl0 po«letes aclicionais, er:r caráter cxcepcional, à sra'

ROMÀNA ALVES SANTOS, scrtidor:a pública municipd, invesúcla tro cat'go dc ptovinrento cm

c«r.ri.ssã«: cle Mcmbr:o cta liqu\:e cle.r\pokr cle Licitações cla centr:rl cle cr:trrpras clo lvÍunicípio' integtatr'te

cla trsrrurura orgauizacional àn .S".r.toria .'lunicipal ác Àclministtação (SLiÀl)) )' pa*t cxcrcer a [unçà. clc:

MEMI}R. cla Comissão c{c,.Iicitnção nos Procest<rs Lici,tatótios fr'lnclatrrclrhclos nn [,ci no 8.666, cle 21

rle lunho dc 1993'

Àtt,2.,-L)stap<lrtatiaentracmviSlotrraclafirclcsuaptrblicação,rc$rragindo-sc

scns cfeitos à «lata cle 18 cle nbdl rlc2023

Palácio M José Gcrrld«l clt Crttz, ern]urzrzciro clo N<>rte' li'stzrclo do Ccatri'

ao:i 19 dc al.rtil de 2023'

Ltvte B
\./

io Josil 
(ir:r:tltlo tla (lrue Prirça L)lrcert Ftgrrclretlo, s/tr, bairrtr Cerrrro'

Pnlilc
dt p rrl.otocrn, Jrrazeito rlo Nonc,/C[i, ttrnc: (lltl) 15(r6.10íi?
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farágrafo único'A multa será rcnoúvel a

' dias, enqüanto perduràrem as irregularidades'

' Art 30 ' N a hipótese de não regulaiização ou de não remoção

de ETR ou da inÍraestrutura de suporte por pette da detentora' a

Prefeinrra podeú adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

dema is sanÉes cabÍ'reis.

Art. 31 ' As notificaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por men§agem em endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro,

. , 4r,,:fZ ' O ExSrctilivo poderá utilizar a'bqs"idt dudbt;

disponfbiiizada pela Anatel, do sistema de informaçâo de localização

de ETRs. ETBo mór,el e ETBs de Pequeno porte destinados à operação

1-z deserviços de telecomunica$es.

§1'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de iníormações de

que trata o caput.

§2" Fica faculmdo ao Executivo a exigência de informações

complemenares acerca das ETRs instaladas, a ser regulaurentado em

decreto.

Alc 33'Os proíissionais habiliados e Écnicos responsáveis'

nos limitcs de sua atuação' respondem pela correta instalação e

mânutenção da iníraestrutura de suporte, segundo as.disposições

desa lei, de seu decreto regulamentar e dae Normaç Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deÍiciências de projeto, execução, instalação e manutenção'

, , Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos
v 

documentos e informações apresentados pelos proÍisslonais habiliados

CCI'' 
'l'0

Fiiha No

cada 30 (trinta) Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorização

de Implantaçao referidos nesa lel'

§1" Para atendimento ao disposto no cflPuq Íica conc"dido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, paÍa que

a Detentota adeque as Infraestruftrras de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR mÓvel e ETR de

pequeno porte' âos parâmetros esabelecidos nesta I-ei, realtzando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalaçáo

reíeridos nos ârtigos 9or 10o' 110 e l2o.

§2'Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresenmr laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

'de permanênciá da ETR, bem cgmô Spentar:os Rtgiuízos pela.falta

de cobenüia nci local à Prefeituta' qrle poderu decidit por sua

'manutençáo.

§3o Durante o Prazo disposto no §1' deste artigo' não

poderá ser aplicada sanção adminisnadva às infraesEunrras de suporte

para Estação Transmissota de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porter mencionadas no caput' motivadas pela

fala de cumprimento da presente I-ei'

§4" No caso de remoção de InfraesÚunrras de Suporte para

Esração Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, conhdos a partir do caCastramento, da comunicação

ou da auterização de instalação referidos nos artigos po, 10"' 11" e

12o, para a infraestrurura desuporte que substioirá a InfrâesrtuNra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35'Esta lei entra emvigor na data de sua publicação'

revogandese todas as disposições em conrário'

Palácio Municipal iosé Geraldo da Cruz, e,rn Juazeiro do

Norre, Btado do Ceará, aoa 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinse e três (2023).e técnlcos responsáveis, bem como a deÍiciência do projeto' e<ecução'

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profission"is, a Preíeitura bloqueatÁ o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos pm novo§ procesios de autorização ou licenciamento'

comunicando o respectivo órgão dc classe

cAPÍrulovtt

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANISITÓruAS

Art. 34 'As Iníraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno pone, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possulrem autorizaçâo municipal competente' ftcam suieitas

âo atindimenrc das prwisóes' conddas nesta Lei, devendo a sua

CLÊDSON LIMABEZERRÂ

Preíeito Municipal deJuazeko do Norte, Ceará'

DECRETO N.835, DE 18 DEABRIL DE 2023

-DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E E}"Í CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FL]N DAMEN'IADOS

NA LEI N'8.666193.
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o pREFElro Do MuNlclpto pr' JUAzEIRo Do

\ORTE, Btado do Ceará, no uso das antbuições que lhe são

'. conferidas pelo art;72, incisos III eMI, da Lri Orgânica do Município

deJuazeiro doNorte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade imperadva de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, a quat

esrabelece normas gerais de Licitaçáo e Contratação pâra a§

Administrações Pública§ direta§' autárquica§ e fundacionais da União'

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quê culminou

com a edição da l*i Complementar Municipal no 136' de 23 de

março de 2023;

' 
' CoNulDERANDo que a Lei no 8'666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e connatos

V adminisrrativos, e a Lei n' 10'520, de 17 de julho de 2002' que

estabelece o trâmite e demais regras aplidvcis ao Pregão' tiveram suas

ügências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023' coníorme Medida

Provisória 1,167/2)23,podendo ser udlizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2071i

CONSIDERAI'IDO a compatibilidade entre as arribuições

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Liciação, bem como dos Membros da Equipe deApoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habittado para a

condução e jqlgarnento de procedimentos licitetórios, §eparademente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o casor

LEI N. 14.133/Z0Zl

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram,ce:

L - comissão de contrÂtâçãot

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Adminisuraçâo'

em carátcr Permanente ou

especial, com a íunção de

receber, êxaminar e julgar

documentos relativos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de conuatação:

pessoa designada Pela

autoridade compctente' entÍe

scrvidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanerrtes da

Administração Pública, Para

tomar decisóes, acomPanhar o

trâmite dalicitação, dat imPulso

ao procedimento ticitatório e

executar quaisquer outÍâs

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação'

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

coltratação, pessoa designada

pela autcridadg. cgrnPetente,

entrd serviJores. efetivos ou

empregados públiPos' dos

quadros permanente§ da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

uâmite da liciação, dar imPulso

ao prôcedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação,

LEI N' 8.666/93

{rt. 6' Para os fins desta Lei'

consldera+e:

XVI, Comissão' comissâo,

permanente ou esPecial, criada

pela Adm.inistraçâo com a

função de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

liciações e ao cadasrramento de

licitanres.

Art. 44' No julgamento das

propotasr a Comissão levará em

conslderaçáo os crltérlos

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecido's por e§ta

tÊi.

Art. 45. O julgamento das

propostas será objetiro, dazendo

Celti"':
:,ilDE

F:lha No



v

a Comissão de licitação ou o

responsável Pelo convire realizá'

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

proriamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibititar sua aíerição Pelos

hcitantes e Pelos órgãos de

controle.

ArJ.5l:, A habilitação

preliminar' a insçrição em

registro cadastral, a iua

alteração ou cancelamento, e as

proposta§ serão Processadas e

julgadas Por comissão

permanente ou esPecial de, no

míntmo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) dcles

servidores qualifÍcados

pertenccntes aos quadros

permanentes dos órgáos dâ

Adminisrago resPonsáveis Pela

licitação.

LEI N" 10,520/2002

Art. 3" A íase PreParatória do

pregão observará o seguinte:.

lV - a aucoridade comPetente

designará, dentre os servidores

do órgáo ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro c rcsPectiva equiPc de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposms e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificaçáo, bem como a

habilitação e a adjudicaçao do

objeto do ceftame ao llcitante

vcncedor.

Art.8" (...)

§ 5. Em liciaçio na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

.kt. 1' ' Os órgãos e entidades inre$antes da Adminislração

Pública municipal direa e autárquica poderão optaÍ por licitar ou

contrater diretamente com fundamento na Lei n'8'666' de 21 de

il;" ;. 1993, ou na L9i no lo-520; dê 17 de julhô 
9á.1T?'.e

Ç..tiuo, ,.gt lamgntos, dcsde que a opção seia foimilnrente irtdicâda

na'fase preparatória do processo administratiro e aprovada i'tla

autortdade comPetente e que o insrumento convocatóÍio seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023'

PaÉgrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*in, g.666/9.3 ou da Lei no 10.520102 com a Lei no 14.133, de l'de

abril de 2021 em um me§mo procedimento licitatório'

Parágrafo segundo' Os contratos ou instrumentos

equivalentes e a§ âta§ de registro de preços Íirmados enl decorrência

da aplicaçáo dc disposto no caput deste artigo pelsistirão regidos pela

norma que fundamentou a re§pective contrateção' ao longo de suas

ügências.

Parágrafo terceiro. Nas hipórcses de concrataç{o direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no coput deste artigo'

Art. 2"'Para Íins especÍficos de atuação em procedimentos

liciatórios c de contratação direta fundamenmdos nas I-eis n" 8'666'

de 21 de jurrho de 1993 e no 10'520,.de 1? de julho de ?002' os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complernentar

Municipal no 136' de ?.3 cle março de 2023, poderão er<ercer a furrçáo

de Presidente da Comisslo Permanente de Licit'eçao ou de Pregoeiro

Oficial, contbrmc g ca§oi e os Membros da Equipe dç Apoio de

Licitaçóes, cargos criados pela Lei Cornplementar Mr'lnicipal n' 136'

de 23 de março de 2023, poderão exercer a frrnção de Membros da

Comlssão Permanente de Liciração'

ParágraÍo primeiro. Devem ser observados cumularivamerrte

os requisitos leg'ais de nomeação e atuação de cada um dôs scwidores

públicos tratados neste aÍttgo, em especial o disposto no Art' 5l da

Lni a' 8.666/1993 e Arts. ?o e 8n da Lei n" l4'133/2C21'

CONSIDERÂNDO a previsão do art' 8' §5' da Lei no

14.133/ZO2l que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente dc Conúatàção com as do Prcgoeiro' respeltados os regtmes

jurÍdtcos dos respccivos procedimentos licitatóriosc

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que trata o

«rplt deste arrigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário OÍicialdo Municlpio' sem acrescimo cie

C0:""r '1lD[

F:r!ha hlô

.rüazElno Do NoRTE-cE,18 DEABEIL DÉ2023

be ntnnto oFlclAL Do MU NICíPIO



Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na dato de sua

Pubtl€çao.
j 

*,. 4o. Ficam revogadas as disposições em confiário'

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

<te 2023 (dois mil e vinte e nês).

GLÊDSONLIMABEZERRA

PRPEEIr0 MVNICIP+t DE ruAz.EIRo Do NORTE/CE I'

PORTARLAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

fu nçáo de Direora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretatia Municipal de

Saúde'SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE'CE, no uso de suas affibtrições coníeridas

pelo Art, ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990i

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eficiência

administrativa; ' :

RESOLVE, . ; 
",,,tut I ". - D(ONERAR o (a) Sr (a), AI'IA IGLINE MENDES

FIC(JEIREDO, portador (a) do RG 99)«)Oü)O(79 SSP/CE,

\r/ inscrito (a) no CPF n')00(075.193')0(, eníermeira, sêrvidora

contra[ada, investida no cargo de Eníermeira da Unidade Covid'

inrcgrante da estrututa organizacional da Secretaria Municipal de

Saú.{e (SESAU), cla tunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

. Art. 2'' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, àos 14 de dezembro de2027'

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Seoetária MuniciPa[ de Saúde

SECRETARI,A MUNICIPÀL DE, SAUDE

PORTARLA N"0009/2021

PORTARTAN" 6g2,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispôe sobre a designação de servidor para

função de Diretot Administrâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arlbuições coníeridas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legdlidade e eficiência

adminisrrativai

B.ESOLVE,

Art. 1o. - DESIGNAR o (a) Sr (a)' DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O('169.313'XX, médico, servidor

contratado, inrcstido em cargo de Médico Planonista Unidade Covid,

integrante da estrurura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTBâI'IVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)' em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de202Z'

FRAI.ICIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária MuniciPal de Saúde

SEC§.ETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N'OOO9/2021

Portaria N" I90,/ 2023'GAB,/SESAU

Dispõe sobre a concessâo de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceatá, usando de suas atribuiçôe5 legais, no artigo ?2 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complementaÍ no t2 de 1? rle agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto re 501, de 1? deJanelro de 2020'

RESOLVE:

E. SESAUSECRETARIA MUNICIPAL DE

'DIÁRIO OFIClAL DO MUNICiPIO
DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023
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PARECER JUÚDICO Fijha N*

Interessada: Diversos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta

do Município de Juazeiro do Norte.

objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.07.28.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MAIOR
DESCONTO. PREGÃO ETBTNÔNICO. ANALISE
JURÍDICA DAS MINUTAS DO EDITAL DA
LICITAÇÃO E DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 38, INCISO VI E PARAGRAFO UNICO
DA LEI N' 8.666/1993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município

de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade

pregão, tombado sob o n'2023.07.28.2, objetivando a aquisição de combustíveis (perímetro

Juãeiro do Norte) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencentes aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município

à" Juazeiro do Norte, conforme especif,rcações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer'

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matÊrias àf.tu, a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatario é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo puré"", jurídico, ,o, i.r-or do art. 38, inciso vI e parágrafo único da Lei no

g.6e1nggZ (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 de

junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

ãos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. k

<f
rl

(§
C'ú

-«,
ô-

Àv ilil i,rrrrP*tc. i'lo .i."1:l l:; àl.iijlir- i..i-trri)", lii.::.,.t i-i:i. a-..1,l l.l.1i,-r.;i:tl - ::.:;,.,' ''' ', ."



üSY&§,í# m# {;üí&ra&

P ffi.ffi §ffi ã"§"* ffi e F,.* {} ** §6;H P&i- § f :r L } #,{ # ã {'}t} Fêq:',iii'ã' í:l

üffi Pj ; # f .S;?4-*§X I **{}á - §l;

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-s e a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos prinôípios- básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vincuiação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 37 daConstituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2",III, referente à informaçáo da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto, devendo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como o

Delreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade'

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatorio há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU)'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens eiou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no lnstrumento Convocatório, por meio de especificações usuais de

mércarlo. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida def,rnição do objeto a licitar, qualificando-o, conforÍne o caso

"or.ráto, 
em bem ou serviço comum' Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos conffatos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integtar um

único processo administrativo, devidamente autuádo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

+ cada volume os respectivos termos de abertura e encelTamento.

\ ;;;r;i; r. nlncu: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

cr.i competição, até mesmo .o*o pr.rrupoito do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidjário o

E prir"ipió da publicidade, que envolvl o conhàcimento, peloi concorrentes potenciais das condições básicas da

ú licitação, constituindo, na hipótese particular da licitaçao para compra, a quantidade demandada uma das

§ ;;;;ii;çõ"s minimas e essenciais à definição do objeto do pregão. ,y

l\v. i'ç:ãt Samp:ric, llr) 1/']411 - .1.ü ailrjlr l-acloa litr:a ' i"i:itr: iil ii4il-ilti{1 '-.l:.;ai-r:iri: iir I''jlÍr,:,i i.

i1lô i
; j'L;1' r,1',''il.l, j i.r,i:* i i'ü{J'i'ri;;11: i.ii . tl r it' l: ;
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Aindasobreoobjetodalicitação,instasalientarque'naregulamentaçáopara
serviços comuns de engeúuíiu, o Decreto n" 10.02412019 é peremptorio em dispor que o

pr"gdo eletrônico nao éã meio hábil para contratagões de obras (art' 4o, inc' I)'

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8'666193' e sllas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta <1o contrato a Ser hrmado com o(s)

licitante(s) vencãdor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a aÚoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio' No caso' o

Município de Juazeiro do Norte tem, io q.rudro àe pessoal da Secretaria de Administração'

notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado paÍa o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial'

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidua" fr"gaã Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8", d;Decreto Federal i" tO.OZqDgl9. Este paÍecer tem como condiçáo sine

qua non o atendimento desses pressupostos'

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a

efetividade ao rrincipio aà griciorr"iu, i.càmendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"

73r2ozo3,bem como o Acórdão do Tribunar âe contas da união n' r.44512015 - Plenarioa.

No caso, baseou-se a Administração Pública no preço médio disponibilizado no sítio

eletrônico da Agência Nacional de Petróleo (ANP), entidade de acreditação nacional no

âmbito da comerci alizaçáo de combustíveis derivados do petróleo, notadamente por ser órgão

regulador da área.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para análise das coádições 1écnicãs do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critér'ios legais e formais do edital do certame e da mihuta

contratual. Nesse sentido é o entendimúo do Tribunal de Contas da União (TCU)'

-/insffucao-normativa-n-73-cle-5-de-agosto-de-2020-2'70711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o'ÍPainel de preços" e as "contratações similares

de outros entes Públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa Publicada em mídia esPecializada, sítios eletrônicos esPecializados ou de

domínio amplo" e "Pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.445 l20l 5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário' Julgado em

$
CN
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3 https://www.in.gov'br/enlweb/dou/
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notadamente nos Acórdãos no 1.4g212021-Plenario5, n" 181/2015-Plenário6 e o no 18612010-

pi.nário, do qual se extrai a função do parecer jurídico: 'oo parecer da assessoria jurídica

constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

fompetência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamentú qualificaçáo e quantitativos que a uni«lade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportuniclade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto áa contratação e o atendimento ao interesse público específico.

portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido

procedimento üãitatorio, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
'naitut 

suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de julho de 2023.

íkfuá(
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.931

5 TCU. Acórrlão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021 .

6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado eml.0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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AVISO DE LICITACÃO
F,:,;ita

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Maior Percentual de Desconto

Edital N" 2023.07.28.2

objeto da Licitação: Aquisição de combustíveis (perímetro Juazeiro do Norte) destinados à

frota de veícuros e máquinas peúencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/cE, conforme

especiÍicações constantes no Edital Convocatório'

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna públi"o, p*u àrfr."i."nto dos interessados, que estará- real\zando' através da

plataforma eletrônica www.bllco-prurro-, por intermédio dã Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame liciúório, na modalid;d; Pr;g'ã" n" 2023'07 '28'2' do tipo eletrônico' cujo objeto é

a aquisição d. co*úrrrtíveis destinados ao aLndimento das necessidades da frota de veículos e

máquinas p.rt"rr..rt., ao Município de Juazeiro do Norte/CE' conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada p':" 
" 1i111,1:

agosto de 2023, " ;;i, das 0g:00 horas. o início de acolhimento das propostas comerclals

ocorrerá a partir do dia 01 de agosto ai ioa às 0g:00 horas. Maiores informações no setor de

Licitação, sito na Av. Leão Sanipaio, n'll48 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63'040-000' pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro. ce. go v. br.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Julho de 2023'

de Lira
do Município

Âv. Leão Se nti:aio, iir' .t.7'4ii - l ü i:ttaiar - -,i:a;;:ll,; air: illr
'.i.\-.:'.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - seção r lssN 1677-7069 Ns 144,

avrso oE tlclÍAçÃo

lracema-CÉ,28 de Julho de 2023'

,r.rcrsàó-ôÀi iÍaens cavelcrrurF FERNANDES

Presidente da CPL

T.MADA DE'*ll5f no rP'ooe/2023

aviso da Ordem de Classificaçâo das-Propostas Comerçiais' Modalidade:Jomada de Preços

Ne rp-009/2023. oBlETo:. conrÍaraçá; 
-o'" 

ã6rrt " 
rÍviçs 

-de -mgenhiliâ jtá"",i]^?I"l'rl
ilr"litr"ó-ãã-oi (umal quadra^dê areia a ser locârlaoa no oc!

responsabilidade da SecÍetana oe--Lultura'.TuÍismo'-E:[i:"',:-lll":tt'"?"àe engenharia da''""- --- 
Á comissão de Licitação-comunica que âpÔs anailsFe-@-T."'rãÉil-iti"t, 

A"u*.

ffitrfi-rtgffigÊtrryH+'#ffi*hffi
, *o *.olB"Eli .'§iâi"ElüIiJfi #?lÂ n o * o"

Presidente da Comrssáo

PREFETTU RA MuN::':l"l:"''oo'oo*

rNExlclBlLlDADE DE Llcl'IAÇÃo N'23060UP1 ' -'-i
contrato N' 23.06.01/Pl-o1, on'niããã*in"*igibilidade"de Licitação N" 23'06'01/Pl -

sêdetaria de Edr*ção e"'rc"'."bãEiô'"iliiç* jurídicos especializados visndo à

i:Í,'".,'d*i*:li^ínttlu,'m$Ullíüp,"tt-3:l:iJ:'f; !'r'"J::

;;";;ü;;,a","'"po"uoo'i#p;'iÍilü"#:;'ürxl!T'tó""f üíiói:ü![üiqÍ
ü-"iÍrÍ{q"Â,,:$ifi iHtiit#,6;rÉ,:*l',zu:'*,::"1',r*','"?/ffi :'.';
RSiYâl?lltr:;:i3,i;'"lti"'".,';x;;'ü'itiá"" 

q"t'á'"ntos e-cinouenta e um Mir'

setecentos e vinte e sete o*'' ãõitãii"'" i"-ii--â9it"'ygsiry1"tte'ntaodo os honorários

contratuais o montante "*'tto,o"aJt§'ài'õru'zig're 
(Trinia e Dois-Milhões' Novecentos

-r-*rrti,;i""l*ç**,*-mít"trryff ;;[':'i;'"'"{'â'ã
Heloilson Oliveira Barbosa e' Peli

'o*^#'#'oj'lo"J1$TJL'0"'

*;:':ffi g5*5**lixt**r*rru,;ffi
Abertura Para o dia 17 de Agosl

Itaoiooca-CE, 28 de lulho de 2023--úptotlsotl 
oLlvElRA BARBoSA

Secretário r,iààiiií, à"G"ãtaria de Educação Básicô

'*'nuill?*%'*LT1lo*?''0""
AsecÍetariadeAssistênciasocial,DireitosHumanos.e'Habitação,doMunicípio

l*:xr,;;;:ii:í::::"1'i:sr*;:Íxriri:ilii,i":.,.1#'*l::üx"i;tii",':
necisiro de Preços pan contãi"ção a" empresa especializada" paÍâ Íornecimento d€

rêf;icões pÍonta5 (almoços e 
'"ti"r'"liioià 

ãi"'"a"?"it*t'"a"s das dive6as unidades da

!li',ãá-,ü'iã'À!!r;,en.ià so'i"r,''d'i"JitSilUi*i; B::::t'i,'?.S'J;"1:1"1"JTJi'ü
i":"1f: HXfff :t:"lÍfr ,:";: i"i"^"p"*"**"' devidamente iãÃp"áao' *nro^e

decisão ciÍcunstanctada e iuntiaJ'a"oi-;"t"; J; p;i.r.:tl. Diante do exposto' abre-se o

prazo recursal, previsto no tttiiã'l]ii*j' 'rrnJu;Ú" 
da lei fedêral 8'666/93'

Iteoiotra-CE, 28 de Julho de 2023
'MILENA ELAINE CAMPOS

Secretária gx"cut'ü Ja iãcretaria de Assistência social'

ojiài."t úi,Ãà""t " 
Habitação do Município de ltapipoca

PnrcÃo eutnÔntco ile 23'15'01/PE

Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca - AMTI' OBIETO: ReBistÍo de PÍeços paÍa

Eventual contrãtação de empresa "'p;;;;;;" 
na pre§tação d" ::11:t 

de manuteoÉo

oreventiva e corretiva o" ,uau 
'u'"t'aii*t]' "ii '"potiçao-u" 

p€-çN originais' genuínas ou

iesítimas e acessórios oagtnui, aor-iiÀri.antes, para manutenção .dos 
semáforos do

u-unicioio de ltapipca-cE' o l**o't'-ü'""ipai ie rransito 
-o:-'l:-oio*'poÍ 

meio do

PresoeiÍo, torna público p"" tontt"ii-'"nto' dos inteÍessados' que irá realizar LicitaÇão na

Moãalidade Pregão, na to''" ff"t'àni""' tonforme informações a seguir: Acolhimênto de

Prooostâ e Documentos o" *to"tt"ilo''alti ai óghrotin a'o al'-rr de Agosto de 2023;

Abêrtura das Propost"s' t's ogh ao ril?es;:tJi" ãôig' s""ão u".Displta de Preços: à5 10h

do 11 d€ Asosto de 2023 Todos "' 
;;#;;;"f"'"*-se ao horário.de Brasília'/DF o Edital

ilol"'rr".'"It"t** no,litio' etet'onitiJ' *' ttu 
"" 

gou'uÍ; ww'licitacoes-e'com'bí

ItaPiPoca-CE, 28 de Julho de 2023'

EDIVAR AZEVEDO ROCHA

PÍesidente da luàrquia lúunicipal de Trânsrto de ltapipoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

RESULÍADO DE JULGÀMÉNTO DE PROPOSÍAs

coNcoRRÊÍ{clA Ne 2023'03'31'01cP

O Município de Jiioca de Jericoacoara/CE' por 
':]:lT:Í:-0" 

seu PÍesidentê da

cpLp, to,n"-p,i'úiico,I Ã"i'r'áa" a"rJieli"ãli{;i:i*tl:';:U'fl1.11"":ti"[:"1?

::§: h#l:;:i:':'":'J,"#:;:"'o:H;,*" *p"Juii'," p"* 
'on'*'çio 

de eicora com

ãiií,iJ pai",po,t," ."" ::.-" "*.#i:',11;.1",r9,i:Êrjl;;:o"J::1X,t'; iTir*
i+'#:';"'it$ffli'J'llXii,i,ãT':th'ü'"iã"i-,'4'' c;::j:':-11 o""' LTDA EPP'

construtora Plâtô tÍDA, rxs con't'uioo iióÁ 
"EPP' 

con't"to'"-Beije-Flor LTDA' Ramilos

servicos construções LÍDA - ME' àiJtiiiao Co*t*çoes LTDA - EPP' consbral construcoes

& Empreendimentos trDA- ME, *"ü"iã'i"gã^iitii'itneit- r'pp' F, R-ArÉnio Matos lrDA e

TorÍes MaÍtins serviços E ton""çãã'iroÃlúi Etp'e"t d"ttlassificadas: vK comércio

;ffi;,ft;;',idÀ-y;,.f ry::::*'"..'l'âJll*l,X,llXl:T:ryÉ:1:".:'"T:,,H+
,#i: 

t^lt.T#fff"li"tTllll'l3i:'LroÀ,],"i"-u' con-'t*ço"s Locação e serviços LTDA'

Dêlmar constÍuçôes LTDA e MK i"'iõt'g* t""utução e TrenspoÍle Escolar LTDA -ME'

classificada e Vencedora: 
" 

o ii"l'it"" "'i;;tt";; 
rol (ct'titt 1s 732'774l0001-3s)

valoÍ Global da Proposta: nS s')il'is'8'lti*o milhóes'.r-ovecentos e setenta e quatro

*]i,-tr"r"ntot e trinta e nove reâis e oitenta e um centavosl

iiioG de Jericoacoa ft - CE, 27 de iulho de 2023
'"--- 

rnauctsco LEANDRo SILVA sAlts

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrsos DE tlclÍAçÃo
PREGÃo Ne 2o23-o7.2a.1

A Pregoeira OÍicial do lüunicipio de Juazeiro do NoÍt-e' Estado do CeaÉ' no uso

de suas atribuições r"eti', to'n"piiiit-;lp"iu iont'-*it"nto^do interessado§' que estará

realizando, na sede da pr"r"itrrri utrrrár aa plataformâ eletrônica ww bllcompras com'

poÍ inteÍmédio da Bolsa de L'"'iiô' it si"lil tarU' certame licitatório' na modalidade

É,áeão-zozs oz za,, 0".1ry-jli.i': "I.,:iii íÍr*,:J:[liffi:n t,:ilIãl::
:i:'l:f* iJ:::l'X"Ji''1ií,1§êi:.",'Jã", irã'i" üi"'lii" e*ao e-Diário oÍiciar da união'

iff ff ;#n;;;-,,;i:,rl q:,i$*i",i,1,il?Tíi:.:;',J'"'[i:*"":'J"::'; "il::,iffi

ffi,::["lT:T'ff:"lTt"*#;,:,";r;à;-;;rtir aas os:oo hoÍas o inÍcio de

acothimento das pÍopostas ""tt"lll"'t ''tttiJ "-páÃii 
oo dia 01 de asosto de 2023' às

09:00 horas. tvaiores informaçõi=Ji'l't"i"''à"'r'tittfi"t' sito'na'Av Leão sampaio' ne L748

_ 1e andar - Lasoa secâ -.rriàli,iãlóô,-p"ü-i"r"i""" (88)31ss-0353. no horário de

àeião itiooõ:i"Li ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiÍo'ce sov br'

IARA PEREIRA DE SOUSA

PREGÃo Ne tozl.o7.zB.z

O PreSoeiro Oficial do Município de JuazeiÍo do.Norte-' Estado do ceará' no uso

de suas atÍibuiçóes r"eui', to';"piüliiã'"p"ã"ánn*i*"nto-dG interessados' que estará

realizando, através da ptrt"torrlãutroáiia ww.bllcompras com,.poÍ inteÍmédio dâ golsa

de Licitaçóes do Brâsil (BLL)' ;Jrtãli; ililiio; na modalidade Presão 2023 07'28 2' do

;;"-;;i;á;;,, .yj" 
"0i".: :-";;ü*i,*l.ry;Í:n$:Tiffi ..t Í::iil",:f":ii

l,:'i:','3,':::ffi *'J""$":it',H::; lp'ã'ài'ái"l i'*" a o 
- 

r d itai convocatório e se uE

anexos, com rU"rtrr" ,"r""a""p"ri" àii" ia'a" 
"gátto 

de 2023,.a partir das 09:00 hoÍas'

o início de acolhimento o* otti*n* t'*'Àtãtot"'á " 
pãrtir do dia 01 de agosto de

2023, às 09:oo ho'"t u'io'u''íÍfi#útt n" í"Lt a" Licitação"sito na Av Leão sampaio'

oÉ 1748 - 1e 
"ndar 

- Lrgoa sucl'l?it'tâó'ià--CI'ii' q"t; teleróne (88)31se-0363' no horário

de o8:oo às 14:00 horas o"ina" p"fo e-mail: cpl@iuazeiro ce'8ov'br'

PEDRo HÉNRlquE cÂNDlDo DE tlRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

Avlso DE tlclrAçÃo
TOMADA DE PREçOS Nc 3'003/2023-TP

oPresidentedacomissáocentraldelicitaçãodoMuni(ipiodeMaranguape
- cE, torna público para t"*"ti*""to dos interessados qu€' no próximo dia 16 de

agosto de 2023 às lo:ooh' il"= t"à"'i'ã''iiao central' de Licitâção e PÍegóes da

Prefeitura de Maranguape' ilàfi-u" na Rua Treze de Maio' 226 - centro -

Maransuape - ceará estari ;;il;; rilit"çao' n" modalidade ToMADA DE PREçO'

tipo Menor Preço Global' t';';;;"i; é u tontt"t"çao de consultoria Técnica pa'a

prestàção de seiliços na ;j;o;il d", p"ç", de Planejamento que compóem a

PÍopostâ orçamenta'i" o" ü'"i"ioi" ie Mareír8'uape-cE' para o exercício de 2024' de

' inteíesse da secretaÍia 
"ffi';;idle- 

la*i"ttuçao u--!l1""ot do Município de

Maranguôpe/Ce' O gait"r 
"n"o"ti"-se 

disponível no endere,ço àcima' no horário de

08:00h às 12:ooh ou 
"-'it"it"íi"'ãiíli"tianito 

https://licitacoestcecegovbr'

MaranguaPe/CE, 28 de julho de 2023

,tosí rireltrn oE AoulNo FILHo

_ r!
31

ôffi mênto âÉinado diShlmentG conrotma
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JUAZEIRO DO NORTECE,3l DE JULHO
DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 023

DE 2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ainda pelo e-mail: cPl@juazeiro'ce'gov' .bt. Juazeiro do Norte,/CE' 28

de julho de 2023. Pedro Hentique Cândido de Lira - Pregoeiro

ESTADO DO CEARÁ

- pRr,rs,truRAMUNlclPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

::' !!El,t. ,

Estaclo do Cegrá ha [rlü

Prefeirura Municipal cle Juazeiro do Norte

HOMOLOGAC, ÃO Pregár: n" 202 3'0?'04'2' C)bj eto'
AVISO DE

Aquisiçáo de medaltras e üoféus PaÍa aten.ler a demanda dos eventos

Aviso de Licitaçáo - Pregáo n" 2023.07.28.2. O Pregoeiro Oficial do esportivos tealizados Pela Secretaria MuniciPal de EsPorte e ]uvenrude

MunicíPio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas rJe Juazeiro do Norte,/CE , coníortne especificações apresentadas no

aaibuições legais, toma Público' para conhecimento dos interessados' Edital Convocatório' Licitante(s) Vencedor(es): o licirante F M B

que estará realizando' atra'vés da Plataforma eletrônica BRINDES &SERVIÇOS LTDÀ inscrito no CNPJ f OZ]45'281/

www.bllcompra§.com' por intetmédio da Bolsa de Licitações do Brasil 0001-3? classiíicado(a) no(s) Lote 01, no valor global de R$ 2?'830'00

(BLL), certame licitatório' na modalidade Pregão f 7073.07'28'2, (vinte e sete mil oitocentos e uinta reais)' cle conformidade com aAta

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de combusdveis desdnados cla Sessão e n Mapa de Registro cle Preç:os âcostado âos àutos'

ao atendimento das necessidades da frota de veículos e máquinas Homotogo â pÍesente Licitação na íorrna da Lei n'8.666,/93 - Jose

pertencentes âo Município de Juazeito do Norte/CE' conforme Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas

MuniciPal de EsPoÍte e Juventude'

Data da Homologaçáo '27 
deJulho de 2023'

\.rpecificações aPresentadas junto ao Edital ConvocatóÍio e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 14 de agosto de7023' a

partiÍ das 09,00 horas' O início de acolhimento das ProPostas

comerciais ocorterá a pattir do dia 01 de agosto de2023, às 09:00

horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av' Leão
Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE I{OMOLOGAÇÃO' Ptegáo n" 2023'07'1

Sampaio, n" 1?48' 1o andar - Lagoa Seca. CEP: 63.040'000, Pelo

telefone (88)3199{363' no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

Oficial do MunicíPio'
Contratação de sewiços a serem prestâdos no Í'crmecimento de coffee

break, coquetel, buffet refeição' reíeição tipo quentinha, kit cle lanches

e outros, clestinados ao atendimento das necessidades de diversas

secretarias pertencentes ao MunÍcípicr de Juazeiro do Norte/CEci"

conforme especificações apresenmd as no Edital Convocatrlrrio

do(a) Secretaria

0.1. Objeto:

Aviso deJulgamento - Pregão Eletrônico n'2023'0?'14'1' APregoeira

Oficial do Município de Juazeito do Norte' Estado e{o Ceará' no uso

de suas amibuiçóes legais, torna público, para conhecimento clos

interessâdosr clue concluiu o julgamento final do Pregão N"

2073.07.14.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR -

BRUNA ALVES DE SOUZA inscrito no CNPJ n" 26'176'66110001-

66 classificado(a) no lote 1 totalizando o valorje R$ 14'200'00

(quatorze mil cluzentos reais)' Ressalto que o lote Z testou ftacassado'

O .*0."r" vencedora fora declarada habiliuda por cumprimento

i.rt"gr^l às exigências clo Eclital Convocatório' Maiores informações

no endereço eletrônico, tlllcompras.com, por inrerméclio da Bolsa de

Licimções do Brasil (BLL)' lnformaçÕes poderáo ser obtidas ainda

pelo teletbne (88)3199-0363' Juazeiro do Norte/CE' 28 de Julho de

-ZO23,lanPereira 
de Sousa - Pregoeita Oficial do Município'

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ART COMERCIO E SERVIÇO

LTDA inscrito no CNPJ n" 44'014'580'/0001 -41 classificado(a) no(s)

Lote 02'Serviços de Coffee Break, no valor global de R$ 43.604,00

(quarenta e três mil seiscentos e quarro reais) e GM SERVIÇOS DE

ESCRITORIO EAPOIO ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no

CNPJ n' 32.371'840/0001'5? classificado(a) no(s) Lote 01 - Serviços

de Cofíee Break, no valor glotral ,te R$ 1.286.190,00 (um milhao

duzentos e oitenta e seis mil cento e noventâ reais), cle conformiciade

com a Ata cla Sessáo e o MaPa de Registro de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8'666/93

- Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Orclenador(a) de Despesas

,Jo(a) Gabinete do Prefeito / \Ualtrerton Carneiro Gomes -

Or<lenac1or(l) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do MuniciPio

/ lvat Figueiroa Pontes - Ordenador(a) cle Despesas do(a)

Controlacloria e Ouvidotia Geral do Municípicl / José Gonçalves de

Moura Neto - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria MuniciPal

de Finanças,/ Francimones Rolim ,.le Albuquerque - Ordenad«rr(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipat ile Saúde/ Pergentina Parente

Jarclim Caruntla - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
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